
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2019 às 16:01:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 15630/19 da subcategoria Licitações , exercício 2019, referente a(o) Prefeitura Municipal de Princesa
Isabel, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jace Alves de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel
Número da Licitação: 00018/2018
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 08/01/2019
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel
Modalidade: Inexigibilidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 0,00
Valor: R$ 1.500,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: Contratação de um escritório de advocacia com serviços técnicos profissionais especializados com o fito de
recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, nos últimos 05 (cinco) anos, referentes ao
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS (FPM), e á retificação da base de cálculo para que a União realize
corretamente os próximos repasses das cotas do FPM, com efetiva atuação em qualquer juízo, instância ou foro da
Justiça Federal, além dos tribunais superiores sediados em Brasília/DF, defendendo o interesse da Prefeitura de
Princesa Isabel/PB.
Informação Complementar: Para defesa dos interesses do Município, em relação ao processo de recuperação de
créditos do FPM E SUA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO, SERÁ PAGO, a título de honorários advocatícios
contratuais, o importe de cento e cinquenta reais (R$ 150,00) para cada hum mil reais (R$ 1.000,00) do proveito
econômico da demanda, assim entendido do valor total da condenação, em caso de ÊXITO na demanda, após o
trânsito em julgado da ação, que será destacado no momento da expedição do precatório judicial/RPV/Alvará, em
harmonia com o disposto no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/1994.
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 1.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARCOS INÁCIO ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.983.619/0001-75
Proposta 1 - Situação: Vencedora

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 18
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João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2019
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